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município de santa cruz do sul

DECRETO N° 8.935, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013.

Abre Crédito Adicional Especial

O Prefeito Municipal de SANTA CRUZ DO SUL, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelas Leis Municipais Lei n° 6.684, de 26 de dezembro de 2012 e especificação da Lei n°
6700, de 20 de fevereiro de 2013, e obedecendo as normas constantes da Lei Federal n° 4.320, de 17
de Março de 1964,

DECRETA:

Art. Io Fica aberto um crédito especial, de acordo com o artigo Io, no montante de R$
24.806,00 (vinte e quatro mil e oitocentos e seis reais ), com a classificação orçamentária:

ORGAO 2

12

08.244.015.1194

EXECUTIVO, ADMINISTRAÇÃO
DIRETA

SEC.MUNICIPAL DE INCLUSÃO E

DESENV. SOCIAL E HABITAÇÃO
REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA -
ORIENTAÇÃO E APOIO SÓCIO
FAMILIAR - RECURSO DO ESTADO

3.3.90.30.00.00.00.00.1348 MATERIAL DE CONSUMO

4.4.90.52.00.00.00.00.1348 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

R$ 14.884,00
R$ 9.922,00

Art. 2o Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo Io, o repasse do convênio firmado
com a Secretaria do Trabalho e do Desenvolvimento Social, conforme termo de adesão n°
2148/2012-PEAS-n°2148/2012.

Art. 3o Fica aberto um crédito especial, de acordo com o artigo 2o , no montante de R$
6.201,00 (seis mil, duzentos e um reais), com a classificação orçamentária:

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO, ADMINISTRAÇÃO
DIRETA

08.244.015.1195 REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA -
ORIENTAÇÃO E APOIO SÓCIO
FAMILIAR - CONTRAPARTIDA DO

MUNICÍPIO
4.4.90.52.00.00.00.00.0001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL R$ 6.201,00

PERMANENTE

Art. 4o Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 3o, a redução da dotação orçamentária:
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município de santa cruz do sul

ORGAO 2

08.122.007.2135

EXECUTIVO, ADMINISTRAÇÃO
DIRETA

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.3.90.39.00.00.00.00.0001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

Art. 5o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 22 de fevereiro de 2013.

TELMO-JOSE KIRÍ

PREFEITO MUNICIPAL

Remstre-se, publique-se e cumpra-se

çiUiJumMM

R$6.201,00

EDHMILSON CUNHA S^ERO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E COMUNICAÇÃO SOCIAL
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. wdptao.a r,lSTAD° D0 R,° GRANDE DO SULSECRETARIA DO TRABALHO EDO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
TERMO DE ADESÃO n.° 2148/2012 - PEAS

N°FPE: 2148/2012

edo Oel^lTut^T^^^rcX^ ** 7 'ntermed'° *•~"- d°^°Assi-tência Socai - PEAS 2012. umciP'° de Sa"ta Cruz do Sul, v.sando a execução do Programa Estadual de

intermédio da" S^n^do0?^^ .^Sn^ZS?0-?'0 G°Vemad°r d° ES,ad°' TarS° **"*> ^situada na Av. Borges de Medeiros n» 1501 8° and0^0 Alea^/ .'^T 7 CNPJ S°b n° 87958633/0001-95,
Augusto Lara, portador da carteira de identidade rSrSn° ffi T £ rePr^entada p0r Seu ,l,u,ar «-UÍS
doravante denominado STDS eomunicíP,o deSantaCr.l^ «J0,29459^56' inscrit0 "° CPF sob n° 560.456 110-04,
sede na Rua Galvão Costa, n° 755 neste ato feprísentadc nr"' inSCn °,n°KPNPJ ** °n° 95.440.517/0001-08 com
carteira de identidade n° 6028973615, ZSL ZxS^**? 335 K»<H TereSmha MarqUGS' P°rtadora da
tendo em vista o d.sposto na Constituição Federal de 1988 r »l h" cdoravante denominado MUNICÍPIO,
Complementar 101, de 04 de maio de 2000 nlrflfl oA??i Constltui?ao do Estado de 1989, Lei n° 8.666/93 Le.
(LDÇ), Instrução Normativa^^ ^ £ C^Toi^ S1Y» *°4 *^ "»"•W. de acordo com oobjeto, ,mam oiJffli^TSÜ^i^

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
i - A STDS compromete-se a-

al ssy^?^£2í*íüs^rsi^ 24-8of6'°°(vime e—mii oi<~*-
5^T;r:^n^e5Sx-=<~,pal de A~soc,a''que
c) =i=r>em^^ ^ *

I- OMUNICÍPIO compromete-se à:

a) Executar o objeto pactuado;

b> SS^i^^^^^^SSSAT^ — "asManter emovlZSr^'^*^^^8 R$h6201'°° <S<^ »« *•"*» eum reais),
vinculada para odesenvolvada"^^'^^^^ "" T ^^ >"***- •
sp^^si^rdsdfraT£r^—«-*-—*-*

corn°g,Z -^^'^leVIS^o^a^r^rcar, °"7" *T~ PaCIUad°' *****
inclusão no Cadastro informativo do Estado• CADIN Ç '* °"a eX,i"Çâ0 d0 lerm0' sob Pena a«

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente termo correrão aconta do segu.nte recurso „nance,ro

Recurso- 0001
U.O-2178 /
Projeto/Atividade: 1975
Natureza da Despesa: 3.3 40 41 e 4A40 A'> V
Numero do Empenho • ^~^
Data.

c)

d)

e)

f)

9)

h)

/
•
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DO TRABALHO E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

O prazo de vigência e execução do presente termo será de 8 (oito) meses, a contar da publicação da súmula
no Diário Oficial.

Parágrafo Único: Em caso de prorrogação do presente termo, o município deverá encaminhar ofício a STDS,
solicitando novo prazo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO

O presente Termo poderá ter suas cláusulas alteradas mediante acordo entre as partes, com exceção da
cláusula do objeto.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Alegre para dirimir dúvidas, ou questões oriundas deste instrumento,
quando não resolvidas administrativamente.

E porestarem de acordo as partes firmam este instrumento, lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença de 02 (duas) testemunhas.

Testemunhas

1:

Porto Alegre, de

TARSO GENRO

Governador do Estado

de 2012.

Í '

Neivayf&résinha Marques \
Prefeita Mur/dpa! be Santa Cruz dio Sul

2
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